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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ullatm 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÕMERO 616, OE 02 DE DEZEMBRO DE 1980.

!-\utoriza o F:xecutivo a conceder um au 

xflio suplementar à Santa Casa de Mis~ 

ricÓrdia da Irrnand~de do Senhor dos 

Passos de Ubatuba, no valor de ~ 

3riu.ono,on (trezentos mil cruzeiros) 1 

mediante termo adit,i.vo ao Convênio ce

lebrado rle acordo com a Lei nº 603/80.-

S A B E R ~ue a Câmara Municipal 
~~~~~~~~~~~~ 

F il C O 

aprovou e eu sanciono e promuloo a seQuinte Lei~ 

Artigo lQ - Fica o Fxecutivo autotizado a conceder um auxílio 

sunlementar, no corrente exerc!cio, ~ Santa Casa 

de Misericórdia da ir~anrlade do Senhor dos Passos 

de Ubatuba, no vlaor de~ 300.000,00 (trezentos 

mil cruzeiros), mediante assinatura de um termo a

ditivo ao Conu~nio celeh~ado de conformidade com 

a Lei Municipal nº 603/80. 

§ lº - As despesas com a execuçao do disposto no artigo -

correrão à conte ria dotação orçamP.ntária 70 3231 -

13.75.4282.02 - Subvenção à ~anta Casa de Miseri-

cÓrdia da 1rmanrade do Senhor dos Oassos de Ubatu

ba. 

Artigo 29 - Esta Lei entrar' em vigor na data de sua publica--

ção, revogadas as dis~osiçÕes em contrário. 

Ubatuba, 02 de dezembro de 1980 

de Carvalho 

Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do -
~ 

Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estancia -

Balneária de Ubatuba, em íl2 de dezemr~o de 1980. 

Soares 

de Seção 
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Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ullat1llll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

T~H~O HUTTIVO AO CONVtNIO CELEBRADO ENTRE 

H PH~FEITURH MUNT~IPAL DE UB~TUBA E A SA! 

TA 1:1SA DE IVJISFRJCÚRIJI!\ DA IRMANDADE DO 

~~NHnR íl~S PASSns üE UY~TUBA.r 

Atrav~s do nresente documento que se an~

xa ao Convênio assinado entre a Prefeitura Municipal 

da Est~nc~a Balne6ria de Ubatuba e a Santa Casa de Mi 

seric6rdia da Irmandade do Senhor dcs Passos de Ubatu 

br "~ra a or~stnr~r de asci~t~nrta m~d~::-h~s~italar 

:::i:--ctui.-!:;a "ré' in'"li.::-r~tes e r.arqnr.i_,-,r.Jas, autorizado pe

la Lei ~~nir.~ral nº 6n3/8n, fica estipulado: 

T - A verba prevista no referirlo Convênio 

terá a suplementc:iç2o de H: 300.000,or (trezentas mil 

cruzeiros) no rresente exercicio; 

II - :1.s despesas decorrentes desta stilple-

mentaç~o correr~o ~ conta da dotaç~o orgament~ria 70 

3231 13.75.428?.02 - Subvenç~o ~ Santa Casa de Miseri 

c~rdia da Ir~arrlade do Senhor dos Oassos de Ubatuba. 

III - O ~a~8M~rto da referida suplementaçio 

se efetiver~ no ato da assinatura deste termo aditivo. 

2 • 

Ubatuba, 02 de rlezembro de 1980 

de Carvalho 

P efeito Municipal 

'º'é ?:::~~ t%j 
ir et or- Pr es i dente 


